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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 892, DE 1999

MENSAGEM Nº 54, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 02 de julho de 2004

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 892, de 1999, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.078.


De origem parlamentar, o projeto altera a redação do artigo 1º da Lei nº 119, de 29 de junho de 1973, que autorizou a constituição da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.


Sem embargos dos relevantes propósitos da iniciativa, vejo-me impedido de acolher a proposta legislativa, por considerá-la inconstitucional, como passo a expor.


A matéria versada no projeto, pertinente ao campo de atribuições da empresa em causa, diz respeito à organização e ao funcionamento da Administração pública estadual, temas reservados, por projeção específica do princípio da separação de poderes, ao Governador do Estado, a quem cabe, privativamente, iniciar o respectivo processo legislativo (Constituição Federal, artigo 61, § 1º, II, “e”).


Essa orientação, como tenho afirmado em vetos a medidas de conteúdo semelhante, vem sendo acolhida pelo Supremo Tribunal Federal, em repetidos julgados.


Cito, como exemplo, o acórdão proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.646-1, declarando, com fundamento na existência de vício formal de iniciativa, a inconstitucionalidade de lei do Estado de São Paulo, que tinha por escopo dispor sobre organização administrativa do Executivo, de acordo com a seguinte ementa:


“As regras previstas na Constituição Federal para o processo legislativo aplicam-se aos Estados-membros. Compete exclusivamente ao Governador a iniciativa de leis que cuidem da estruturação e funcionamento de órgãos vinculados ao Poder Executivo... . Precedentes.”


No mesmo sentido, o acórdão prolatado, também por unanimidade, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.417-5-SP, destacando-se o que consta da respectiva ementa:


“Alteração de denominação e das atribuições de órgão da Administração Pública. Lei oriunda de projeto da Assembléia Legislativa. Veto do Governador do Estado, sua rejeição e a promulgação da lei. Subsistência do atentado à competência reservada ao Chefe do Executivo para dispor sobre a matéria. Vício formal insanável, que não se convalida.”


Diante desse quadro, tem-se que a iniciativa parlamentar incide em inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, mostrando-se em aberto descompasso com o princípio da  separação  dos poderes e, em conseqüência, com  os dispositivos constitucionais que o agasalham (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 5º, "caput", da Carta Paulista). 


Expostas, dessa maneira, as razões que me induzem a vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 892, de 1999, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

